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1.— Introdução: 

Atendendo a legislaçao pertinente aos investirnentos dos Regimes Proprios de 

Previdencia Social - RPPS, em especial a Resoluçao CMN no 3.922 de 25 de 

novembro de 2010 e a Resoluçao BACEN no 4.604 de 19 de outubro de 2017, o 

Instituto de Previdéncia Social dos Servidores PUblicos do Municipio de Porto Feliz - 

PORTOPREV, por meio de sua Diretora, corn a devida aprovaçäo dos Conselhos de 

Gestao, Fiscal e Comite de Investimentos, está apresentando a versão de sua Poiltica 

de lnvestimentos para o ano de 2019. 

Trata-se de uma formalidade legal prevista no artigo 40  da Resoluçao CMN no 

3.922, de 2010 que fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisao 

relativa aos investimentos do PORTOPREV, utilizada corno instrumento necessário 

para garantir a consistencia da gestäo dos recursos no decorrer do tempo e visa a 

manutenção do equilibrio econômico e financeiro entre os seus ativos e passivos. 

2 - Objetivos: 

A Politica de Investimentos tern o papel de delirnitar os objetivos do 

PORTOPREV em relaçao a gestao de seus ativos, facilitando a comunicaçäo dos 

mesrnos aos ôrgãos reguladores do Sistema Previdenciário e aos seus participantes. 

A presente busca se adequar as mudanças ocorridas no ârnbito do Sistema de 

Previdencia dos Regimes PrOprios e as rnudanças advindas do prôprio rnercado 

fi na ncei ro. 	 RIM 
E urn instrumento que proporciona ao PORTOPREV uma melhor definiçao das 

diretrizes bãsicas, dos limites de risco e rentabilidade a que seräo expostos Os 

conjuntos de investirnentos. Tratarâ, ainda, o presente documento da rentabilidade 

minima a ser buscada pelos gestores, da adequaçao da carteira aos ditames legais e 

da estratégia de alocaçao de recursos a vigorar no periodo de 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

No intuito de alcançar determinada taxa de rentabilidade real (6% a.a.) para a 

carteira do RPPS, a estratégia de investimento utilizada será principalmente a 

aplicaçao total (100%) em renda fixa, que poderá ser revista a qualquer momento 
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pelos Conselhos de Gestao, Fiscal e Comité de Investirnentos, através de anälise e 

estudo de mercado. 

Sempre serão considerados a preservaçao do capital, Os niveis de risco 

adequados ao perfil do RPPS, a taxa esperada de retorno, os lirnites legais e 

operacionais, a liquidez adequada dos ativos, traçando-se uma estratégia de 

investimentos, näo so focada no curio e médio prazo, mas, principalmente, no longo 

p razo. - 

Conclui-se que o objetivo da gestao O garantir o equilFbrio de longo prazo entre 

os ativos e obrigaçoes do RPPS através da superaçao da taxa meta atuarial de 6% 

a.a. + IPCA. 

3 - Estrutura Organizacional para Tomada de Decisoes de 

Investimentos e Competências: 

A estrutura organizacional do RPPS compreende os seguintes Orgãos para 

tornada de decisoes de acordo corn as Leis Complernentares n° 60, de 06 de 

dezembro de 2004 e n° 162, de 19 de novernbro de 2014: 

Conseiho de Gestao; / 

. Conselho Fiscal; 

Diretora do Instituto e 

• Comite de Investirnentos. 

Configurarn atribuiçoes dos ôrgaos rnencionados nos subitens anteriores, 

dentre outras contidas no Estatuto e demais normas da entidade: 

Do Conselho de Gestao: 

- elaborar e aprovar o seu regimento interno; 	 4 
II - eleger o seu presidente; 

p 
04 



INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO FELIZ - PORTOPREV 

____ 	 CNPJ N°. 07.381.64610001-05 
Rua Joaquim Olavo de Carvaiho, n °  150, Centro - Porto Feliz/SP 

-- 	(15) 3261-6725 / (15) 3262-4296 I portoprevO1portofeIiz.sp.gov.br  

III - decidir sobre qualquer questao administrativa e financeira que Ihe seja 

submetida pelo Diretor do Instituto ou pelo Conselho Fiscal; 

IV - julgar Os recursos interpostos das decisoes do Conseiho Fiscal e dos atos 

do Diretor do Instituto, nao sujeitos a revisäo daquele; 

V - apreciar sugestOes e encarninhar medidas tendentes a introduzir 

modificaçOes na presente lei, bern como resolver os casos omissos; 

VI - estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do PORTOPREV; 

VII - exarninar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteraçao da 

politica previdenciária do Municipio; 

VIII - acompanhar e fiscalizar a aplicaçao da legislaçao pertinente ao Regime 

Próprio de Previdencia Social; 

IX - aprovar diretrizes de atuação, contrato de gestao, orçamento, piano de 

contas; 

X - aprovar polItica de investimentos; 

Xl - aprovar parecer atuarial do exercicio e análise dos pianos de custelo; 

XII - aprovar balancetes mensais, balanços, contas e relatôrios anuais; 

XIII - aprovar a aceitaçao, aquisiçao e alienaçao de bens; 

XIV - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus 

deveres legais. 

Do Conselho Fiscal: 

- elaborar e aprovar seu regimento interno; 

II - eleger seu presidente; 

Ill - acompanhar a execuçäo orçamentária e emitir pareceres sobre todas as 

demonstraçOes contábeis e financeiras do PORTOPREV; 

IV - julgar as recursos interpostos por segurados e dependentes dos despachos 

atinentes a processos de beneficios; 

V - fiscahzar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus 

deveres legais; 

Vi - comunicar ao Conseiho de Gestao Os fatos relevantes apurados. 
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Da Diretora do Instituto: 

- representar a PORTOPREV em todas os atos e perante quaisquer 

autoridades; 

II - comparecer as reuniOes do Conseiho de Gestao, scm direito a voto; 

I I I - cumprir e fazer cumprir as decisoes do Conselho de Gestao; 

IV - propor, para aprovação do Conseiho de Gestãa, aumento no quadro de 

pessoal do PORTOPREV; 

V - implementar a politica de Recursos Humanos, nomear, admitir, contratar, 

prover, transferir, exonerar, demitir ou dispensar as servidores do PORTOPREV; 

VI - apresentar balancetes mensais aa Canseiho Fiscal; 

VII - despachar e decidir as processos de habilitaçao a beneficias; 

VIII - movimentar as contas bancarias do PORTOPREV conjuntamente com a 

Chefe de Administraçao e Finanças e Beneficios do Instituto e a presidente do 

Canselho de Gestao; 

IX - fazer delegaçao de competéncia aos gerentes de ôrgãos executivos do 

PORTOPREV; 

X - Indicar ao Canselho de Gestao o substituta para os seus impedimentos 

eventuais, dentre as funcionários do Portoprev; 

XI - elaborar a orçamento, ordenar despesas e praticar todos Os demais atos 

de administraçao; 

XII - em sendo advogada, exercer a funçao de cansultoria e assessoria juridica 

do Instituto; 

XIII - fixar orientação juridico-normativa, que será cogente para a administraçao 

do Instituto; 

XIV - promover a inscrição e a cabrança judicial da dIvida ativa previdenciária; 

XV - representar o Instituto perante as Tribunais, acompanhado do presidente 

do Conselho de Gestao; 	 4.1" 
XVI - opinar em tados os processos de concessão de beneficios; 

XVII - promaver as processos administrativo-disciplinares, nos termos da lei; 	J ' 

XVIII - supervisionar as serviços de ardem fiscal; 

XIX - selecianar a cantrataçaa de gestores de ativos;  

XX - pracessar e conceder as beneficios previdenciârios; 

XXI - gerir as serviços terceftizados. 
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Do Comitè de Investimentos: 

I - Discutir e elaborar a Polltica Anual de Investirnentos através de estudos e 

análises do cenário econOrnico-financeiro; 

II - Formular propostas para a gestão eficiente das aplicaçOes financeiras 

observando a Iegislaçao pertinente; 

III - Assegurar o enquadrarnento dos ativos de acordo corn as Resoluçoes do 

Conselho Monetario Nacional; 

IV - Realizar visitas técnicas as instituiçOes financeiras credenciadas ou 

candidatas ao credenciarnento; 

V - Apresentar ao Conseiho de Gestao as InstituiçOes Financeiras e seus 

produtos apôs a devida e fundarnentada análise; 

VI - Emitir parecer quanto a escolha de novas instituiçOes financeiras, 

observando a Iegislaçao vigente, concernente ao credenciamento das mesmas; 

VII - Reavaliar as estratégias de investimentos, em decorréncia da previsão ou 

ocorréncia de fatos conjunturais relevantes que venham direta e indiretarnente 

influenciar Os rnercados financeiros e de capitals; 

VIII - Encaminhar as propostas do Cornite de Investimentos para deliberaçao 

final do Conselho de Gestao. 
t 

De acordo corn a Portaria MPS n° 440/13 e Decretos Muriicipais n° 7557/15 e 

7791/17 o Cornité de Investirnentos do PORTOPREV é forrnado por membros 

nomeados pelo Chefe do Executivo corn vinculo estatutário e certificaçao possuindo 

caráter consultivo. 0 fato de ern sua cornposição estarem presentes pessoas 

tecnicarnente preparadas perrnite que o rnesrno seja responsável por zelar pela 

irnplementaçao desta Politica de Investirnento e realizar recomendaçOes junto a 
Diretoria Executiva e ao Conselho de Gestao. Neste colegiado, podern ainda participar 

especialistas externos para auxiliar em decisoes mais cornplexas ou de volumes rnais( 

representativos. 
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4- Diretrizes de Alocacão dos Recursos: 

4.1 - Segmentos de Aplicacão 

Esta politica de investirnentos se refere a alocaçao dos recursos da entidade 

em cada urn dos seguintes segrnentos de aplicaçao, conforme definidos na legislaçao: 

v Segmento de Renda Fixa - (100%) 

4.2- Objetivos da Gestao da Alocacão 

A gestao da alocaçao entre os Segmentos tern a objetivo de garantir 0 equilibrio 

de longo prazo entre Os ativos e as obrigaçOes do RPPS, através da superacäo da 

taxa da meta atuarial (TMA) cujo indexador L& 0 IPCA e taxa de juros de 6% a.a. Alérn 

disso, ela complementa a alocaçao estratégica, fazendo as alteraçOes necessárias 

para adaptar a alocaçao de ativos as rnudanças no mercado financeiro. 

Neste Instituto a gestao dos investimentos seré prôpria durante o exerciclo de 

2019. Qualquer alteraçao dependerâ de justificativa e aprovaçao dos Conselhos de 

Gestão, Fiscal edo Cornitê de Investirnentos, bern coma de toda a publicidade exigida 

na Resoluçao CMN 3.922/2010. 

4.3- Faixas de Alocaçao de Recursos 

4.3.1 - Segmento de Renda Fixa: 

As aplicaçOes dos recursos do RPPS em ativos de renda fixa poderao ser 

feitas pelos seguintes meios: 

- Titulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema 

Especial de Liquidaçao e Custodia (SELIC); 

- Fundos de Investirnentos, cuja carteira seja composta por titulos do 

Tesouro Nacional. 

M 
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4.4- Metodotogia de GestAo da Alocaçao 

A definiçao estratégica da alocaçao de recursos no segmento acima 

identificado foi feita corn base nas expectativas de retorno de cada segmento de ativos 

para os práximos 12 meses. 

Os cenãrios de investimentos foram traçados a partir das perspectivas para o 

quadro nacional e internacional, da analise do panorama politico e da visao para a 

conduçao da politica econômica e do comportamento das principais variaveis 

econômicas. As premissas serao revisadas periodicamente e serão atribuidas 

probabilidades para a ocorréncia de cada urn dos cenários. 

4.5- Cenário 

A expectativa de retorno dos investimentos passa pela definiçao de urn cenário 

econômico que deve levar em consideraçao as possIveis variaçoes que os principals 

indicadores podem sofrer. 

0 cenãrio utilizado corresponde ao Boletim Focus (19/10/2018) que representa 

a media das expectativas dos principals agentes de mercado. 
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Nesse cenario exposto acirna, a PORTOPREV esta corn a sua carteira de 

investimentos aderente aos indicadores, podendo assirn capitalizar a rentabilidade 

dos seus principais fatores de riscos investidos e se manter aderente tambem a meta 

de rentabilidade proposta. 

As discussoes da Reforma da Previdencia no Congresso Nacional constituem 

urn importante ponto de atençao para o PORTOPREV, corn a sua possivel aprovaçao 

podendo afetar a PORTOPREV de duas rnaneiras: wu 
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A sua aprovaçào poderá dirninuir ainda mais a taxa estrutural de juros da 

econornia, fazendo corn que nesse cenário seja efetuada a revisao da meta de 

rentabilidade atual e para os futuros exercicios; 

A aprovaçäo da reforrna terá impacto importante no passivo atuarial do 

PORTOPREV fato este que tarnbern acarretará urna revisão da meta de rentabilidade 

atual e para Os futuros exercicios. 

5 - Diretrizes para Gestao dos Segmentos: 

5.1 Metodologias de Seleçao dos Investimentos 

As estratégias e carteiras dos segmentos de Renda Fixa seräo definidas, 

periodicarnente, pelo Conseiho de Gestao através de estudos e análise de mercado. 

5.2 - Segmento de Renda Fixa 

5.2.1 - Tipo de Gestao 

A gestao das aplicaçOes dos recursos de acordo corn o Artigo 15, §1 0 , inciso I 

da Resoluçao CMN n° 3.922/10 e alteraçOes do PORTOPREV, será própria ou seja, 

o PORTOPREV realizaré diretarnente a execução da P.I. de sua carteira, decidindo 

sobre as alocaçOes dos recursos e respeitados os parârnetros da legisiaçao e 

definidos nesta P.I. 

0 RPPS optou por urna gestäo corn perfil rnais conservador, näo se expondo a 

altos niveis de risco. 

5.2.2 - Ativos Autorizados 

No segrnento de Renda Fixa, a alocaçao dos recursos dos pianos de beneficios 

do RPPS devera restringir-se aos ativos e lirnites estipulados pela Resoiuçao CMN 

3.922/2010, artigo 70,  I, alineas "a" e "b'. 

6 - Gestao de Risco 

Ern hnha corn o que estabelece a Resoiuçao CMN n° 3.922/2010 e alteraçOes, 

este tOpico estabelece quais seräo os critérios, parãmetros e hrnites de gestao de risco 

4 
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dos investimentos. 0 objetivo deste topico e demonstrar a análise dos principals riscos 

destacando a importância de estabeIecer regras que permitam identificar, avaliar, 

mensurar, controlar e monitorar os riscos aos quais os recursos do piano estão 

expostos, entre eles os riscos de mercado, de liquidez, operacional, legal e sistérnico. 

6.1 - Risco de Mercado 

0 acompanharnento do risco de mercado será feito através do cálcuio do VaR 

(Value a Risk) por cota, que estima, corn base nos dados histôricos de volatilidade 

dos ativos presentes na carteira analisada, a perda maxima esperada. 

0 controle de riscos (VaR) será feito de acordo corn os seguintes lirnites: 

Renda Fixa 5 % 

Renda Variável 20 % 

6.2 - Risco de Liquidez 

0 risco de liquidez pode ser dividido em duas classes: 

Possibilidade de indisponibilidade de recursos para pagamento de 

obrigacOes (Passivo); 

Possibilidade de reduçao da demanda de mercado (Ativo). 

Os itens a seguir detaiham as caracteristicas destes riscos e a forrna como eles 

serão geridos. 

Indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigacOes (Passivo) 

A gestao do risco de indisponibilidade de recursos para pagarnento de 

obrigaçOes depende do planejarnento estratégico dos investimentos do piano. A 

aquisiçao de tituios ou valores mobiiiârios corn prazo ou fiuxos incornpativeis corn as 

necessidades do piano pode gerar urn descasamento. / 

Reduçao de demanda de mercado (Ativo) 

A segunda ciasse de risco de hquidez pode ser entendida como a possibihdade 

de reduçao ou inexisténcia de dernanda pelos titulos e valores mobiiiários integrantes 

4) 	 1, 
	 k, 0 

n] 

.4 



INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
4 PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO FELIZ - PORTOPREV 

CNPJ N°. 07.381.646/0001-05 
PORTOPREY 	Rua Joaquim Olavo cie Carvaiho, n o  iso, Centro - Porto FeIiz/SP 

(15) 3261-6725 / (15) 3262-4296 / portoprev01portofeIiz.sp.gov.br  

da carteira. A gestao deste risco será feita corn base no percentual da carteira que 

pode ser negociada. 

0 controle do risco de liquidez de dernanda de mercado serà feito por meio dos 

lirnites da tabela abaixo, onde será analisado o curto (de 0 a 30 dias), médio (de 30 

dias a 365 dias) e longo prazo (acirna de 365 dias). 

• 

a 
__ 
_ 

De 0 a 30 dias 100% 

De 31 dias a 365 dias 0% 

Acima cle 365 dias 0% 

6.3- Risco Operacional 

Risco Operacional é a possibilidade de ocorréncia de perdas resultantes de 

falha, deficiencia ou inadequaçao de processos internos, pessoas e sisternas, ou de 

eventos externos. Dessa forma a gestão desse risco será a irnplernentaçao de açoes 

que garantarn a adoçao de normas e procedimentos de controles internos, alinhados 

corn a legislaçao aplicável. Dentre os procedimentos de controle podern ser 

destacados: 

/ A definiçao de rotinas de acompanharnento e análise dos relatórios de 

rnonitoramento dos riscos descritos nos tOpicos anteriores; 

V 0 estabelecirnento de procedirnentos formais para tornada de decisao de 

investirnentos; 

V Acompanharnento da forrnaçao, desenvolvirnento e certificaçao dos 

participantes do processo decisório de investirnento; e 	 J 
V Forrnalizaçao e acornpanharnento das atribuiçoes e responsabilidade de todos 

os envolvidos no processo planejamento, execuçao e controle de investirnento. 

6.4— Risco Legal 

o risco legal está relacionado a näo conforrnidade corn norrnativos internos e 

externos, podendo gerar pedas financeiras procedentes de autuaçOes, processos 

judiciais ou eventuais q'uestionarnentos. 
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0 controle dos riscos dessa natureza, que incidem sobre atividades de 

investimentos, será feito par melo: 

v' De reuniOes junto a empresa de consultoria financeira devidarnente qualificada 

e contratada para auxiliar na realizaçao de relatôrios que permitam verificar a 

aderéncia dos investimentos as diretrizes da Iegislaçao em vigor e a politica de 

investimento, realizados cam periodicidade bimestral e analisados pelos 

Conselhos do PORTOPREV; 

/ Da utilizaçao de pareceres jurIdicos para contratos corn terceiros, quando 

necessário. 

6.5— Risco Sistemico 

0 risco sistêrnico se caracteriza pela possibilidade de que o sisterna financeiro 

seja contarninado por eventos pontuais, coma a falencia de urn banco ou de uma 

empresa. Apesar da dificuldade de gerenciarnento deste risco, ele não deve ser 

relevado. E importante que ele seja considerado em cenários, premissas e hipôteses 

para análise e desenvolvirnento de rnecanisrnos de antecipação de açoes aos eventos 

de risco. 

Para tentar reduzir a suscetibilidade dos investirnentos a esse risco, a alocaçao 

dos recursos deve levar em consideraçao as aspectos referentes a diversificaçao de 

setores e emissores, bem corno a diversificaçao de gestores externos de investimento, 

visando a mitigar a possibilidade de inoperância desses prestadores de serviço em 

um evento de crise. 

7- Certificaçäo: 

Os rnernbros do Cornite de Investimentos - ôrgão auxiliar no processo decisôrio 

- responsável pela discussao e elaboraçao da minuta da Politica de Investimentos, 

nos terrnos do inciso I, do artigo 2 0 , do Decreto no 7557, de 2015, a ser aprovada ou 

reprovada pelo Conseiho de Gestao, nos terrnos do inciso X, do artigo 78, da Lei 

Cornplementar n° 60, de 2004 encontrarn-se certificados pela APIMEC (Associacao 

dos Analistas e Profissionais de Investimentos do Mercado de Capitals). 

De igual rnodo, sua Diretora tambem se encontra certificada pela ANJBIMA. 

I  
P, 

 (5 
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8- Anexos: 

- Anexo I: Objetivo de alocaçao dos investimentos para 2019. 

- Anexo II: Aprovaçao dos Conselhos de Gestao, Fiscal e Comite de 

Investimentos da Folitica de Investimentos para 2019. 

Porto Feliz, 25 de outubro de 2018. 

Daniela Regina Rodrigues Fires 

Diretora do Instituto 

Edilson Aparecido Franco 

Presidente do Conselho de Gestao 

CaroIi%e Santana Calisto 

do Conselho Fiscal 

Adhemar Kazuo Ribeiro 

Presidente do Comite de Investimentos 
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ANEXO I 

POLITICA DE INVESTIMENTOS - OBJETIVO DE ALOCAcAO DOS 

INVESTIMENTOS PARA 2019. 

Limite Legal Alocacao Limite Limite 

Segmento de Aplicacäo CMN Objetivo Inferior Superior 

392212010 % % 

Titulos de emissäo do Tesouro 

Nacional 100% 10% 5% 10% 

Art. 70 , I, a 

Fundos de Investimentos 100% 

TItulos do Tesouro Nacional 100% 90% 30% Ate 100% 

Art. 7° , I, b 

fri rsi 
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ANEXOII 

APROVAcAO DOS CONSELHOS DE GESTAO, FISCAL E COMITE DE 

INVESTIMENTOS DO PORTOPREV SOBRE 0 OBJETIVO DOS INVESTIMENTOS 

PARA 2019. ESTIPULADO NO ANEXO I. 

CONSELHO DE GESTAO 

Murilo Aparecido Felix 
	

Neves Zanusso 

rival Mariano 
	

Michelëde Lima 

José 

	

	
Daniele Camposdemargo 

Edilson Aparecido Franco 

Reinaldo .4lntdnio da Silva 

Andrea IvMraes Piva 

Quy),~-  
Santana Calisto 

COMITE DE INVESTIMENTOS 

a 
Adhemar Kazuo Ribeiro 

_c______ 	-• C 

Felipe MayFTi:ik  Aranha 

SMThei Hetcrique de Lima 
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